
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROBÁRIO, 5 - CEP: 3 8 6 7 0 ^ - VIÇOBA - MQ 

QABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1090/95 

Denomina via pública. 

0 Povo do Município de Viçoaa, por eeus 
representantes legais, aprovou o eu, em seu nome , sanciono e 
prcmulgo a seguinte Lei: 

Art. IQ - Flca denominado Santo Agostinho o beco 
que tem inicio entre os números 151 e 161 da rua Sebaatlfio 
Maria, no bairro Sfio Joaé. 

Art. 2fi - O Poder Executivo provldenciarA a 
sínalizaçfio do referido beco dentro do prazo máximo de 60 
(seesenta) dias e fará as devidae comunicaçõea A (CEMIG, TELEMIG, 
EBCT e ao SAAE. 

Art. 3Q - Eata Lel entra em vigor na data de eua 
publicaçfio. 

Art. 4Q - Revogam-ae aa diaposições em contrário. 

Vlcosa, 21 de setembro de 1995 

Qeraldo Euertáqulo Reis 
Prefeite ^Municipal 

(A presente Lel é originária de projeto de autoria do Vereacior 
Ademar (jomes, aprovado em reunifio da (Câmara, no dla 05.09.95) 
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